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coordenação distritais, sem prejuízo de outra periodicidade, sempre
que necessário.

7 — O grupo reúne, ainda, com a periodicidade que for julgada
conveniente, com outras entidades directamente envolvidas na inter-
venção precoce, designadamente União das Instituições Particulares
de Solidariedade Social, União das Misericórdias, Federação Nacional
para a Educação de Crianças Inadaptadas e Associação de Municípios
Portugueses.

8 — O grupo pode também solicitar a colaboração de outras enti-
dades ou personalidades, nomeadamente da comunidade científica,
cujo contributo reconheça ser de interesse para o desenvolvimento
da intervenção precoce.

9 — Sem prejuízo das competências definidas no n.o 11.3 do des-
pacho conjunto n.o 891/99, o grupo deverá apresentar no prazo máximo
de seis meses um relatório de avaliação global do desenvolvimento
da intervenção precoce durante o período experimental da aplicação
do referido despacho nos termos nele definidos no n.o 15.1, bem
como as respectivas propostas de alteração que venham a ser con-
sideradas como pertinentes.

10 — É revogado o despacho conjunto n.o 999/2000, publicado no
Diário da República, 2.a série, n.o 233, de 9 de Outubro.

20 de Dezembro de 2004. — A Ministra da Educação, Maria do
Carmo Félix da Costa Seabra. — O Ministro da Saúde, Luís Filipe
da Conceição Pereira. — O Ministro da Segurança Social, da Família
e da Criança, Fernando Mimoso Negrão. — O Ministro Adjunto do
Primeiro-Ministro, Rui Manuel Lobo Gomes da Silva.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIO DA SAÚDE

Despacho conjunto n.o 29/2005. — Rectificação ao despacho con-
junto n.o 301/2004. — O licenciado Alberto Líbano Serrano, através
do despacho conjunto n.o 301/2004, foi nomeado vogal do conselho
de administração do Instituto de Gestão Informática e Financeira
da Saúde.

No entanto, do mesmo despacho não resulta inequivocamente que
o nomeado opta pelo vencimento correspondente ao seu ordenado
de origem, convindo, pois, rectificar tal situação.

Assim, e na sequência do já estabelecido no despacho conjunto
n.o 981/2003, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 241,
de 7 de Outubro de 2003, o nomeado, para efeitos do artigo 4.o
do Decreto-Lei n.o 485/76, de 21 de Junho, opta pelo vencimento
correspondente ao seu ordenado de origem, a suportar pelo IGIF,
bem como as demais regalias sociais e contratuais eventualmente ine-
rentes à função desempenhada na instituição de origem.

O presente despacho produz efeitos desde 30 de Dezembro de
2003.

23 de Dezembro de 2004. — O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel
de Santana Lopes. — O Ministro da Saúde, Luís Filipe da Conceição
Pereira.

MINISTÉRIOS DAS ACTIVIDADES ECONÓMICAS E DO
TRABALHO, DA AGRICULTURA, PESCAS E FLO-
RESTAS, DA EDUCAÇÃO, E DA CIÊNCIA, INOVAÇÃO
E ENSINO SUPERIOR.

Despacho conjunto n.o 30/2005. — A Portaria n.o 989/99, de
3 de Novembro, com as alterações constantes da Portaria n.o 392/2002,
de 12 de Abril, estabelece o regime de criação, organização e fun-
cionamento dos cursos de especialização tecnológica (CET) no con-
texto das formações pós-secundárias não superiores.

Os CET, cujos princípios se enquadram nas orientações definidas
no Plano Nacional de Emprego, visam aprofundar o nível de conhe-
cimentos científicos e tecnológicos no domínio da formação de base
e de desenvolvimento de competências pessoais e profissionais ade-
quadas ao exercício profissional qualificado, através de percursos for-
mativos que integram os objectivos de qualificação e inserção pro-
fissional e permitem o prosseguimento de estudos.

Os CET constituem formações pós-secundárias não superiores e
estruturam-se em componentes de formação sócio-cultural, científico-
-tecnológica e formação em contexto de trabalho.

Pela articulação com o Sistema Nacional de Certificação (SNC),
regulado pelo Decreto-Lei n.o 95/92, de 23 de Maio, preconiza-se
garantir um enquadramento coerente das formações visadas nos per-
cursos qualificantes de cada área profissional e, com a conclusão com

aproveitamento dos CET, a atribuição de um diploma de especia-
lização tecnológica (DET) e uma qualificação profissional de nível 4.

O quadro legal definido permite também, sem que seja posto em
causa o objectivo prioritário da inserção profissional, que aos diplo-
mados dos CET seja dada a possibilidade de acesso específico ao
ensino superior, designadamente desde que, no quadro da legislação
em vigor, as entidades promotoras celebrem protocolos com as ins-
tituições de ensino superior para este efeito.

O curso de especialização tecnológica de Culturas Regadas, cuja
criação é objecto deste despacho conjunto, visa responder às crescentes
necessidades da área da Produção Agrícola e Animal ao nível dos
quadros intermédios, com qualificação específica, pessoal e profis-
sional e competências transversais, adequadas ao exercício profissional
qualificado, fornecendo saberes e instrumentos necessários ao desem-
penho das actividades de rega.

Com este objectivo, e no desenvolvimento do regime jurídico esta-
belecido na Portaria n.o 989/99, de 3 de Novembro, com as alterações
constantes na Portaria n.o 392/2002, de 12 de Abril, torna-se necessário
proceder à criação dos cursos adequados para dar satisfação à procura
crescente de formação que se faz sentir no sector em apreço.

Assim, ao abrigo do disposto do n.o 1 do n.o 4.o da Portaria
n.o 989/99, de 3 de Novembro, com as alterações constantes da Portaria
n.o 392/2002, de 12 de Abril, determina-se o seguinte:

1 — É criado o curso de especialização tecnológica de Culturas
Regadas, na área da Produção Agrícola e Animal.

2 — O CET referido no número anterior visa o perfil profissional
de técnico especialista em culturas regadas.

3 — O CET a que se refere o n.o 1 pode ser promovido por ins-
tituições que se encontrem nas condições previstas nos n.os 1 e 2
do n.o 6.o da Portaria n.o 989/99, de 3 de Novembro, com as alterações
constantes da Portaria n.o 392/2002, de 12 de Abril.

4 — Têm acesso ao CET a que se refere o n.o 1 os indivíduos
que, para além do ensino secundário, detenham uma qualificação
profissional de nível 3 que confira competências na área da produção
agrícola e animal.

5 — Podem ainda ter acesso ao CET criado pelo presente despacho
conjunto os indivíduos que, para preenchimento das condições pre-
vistas no número anterior, tenham em atraso até duas disciplinas,
desde que estas não integrem conteúdos considerados de precedência
das disciplinas do CET a que se candidatam, nomeadamente na área
do português e da matemática.

6 — Têm ainda acesso ao CET a que se refere o n.o 1 os indivíduos
que, para além do ensino secundário, detenham uma qualificação
profissional de nível 3 em área não afim à área do referido CET,
bem como os titulares de um curso do ensino secundário ou habilitação
legalmente equivalente não possuidores de qualificação profissional
de nível 3, estando obrigados à realização com aproveitamento de
um dos planos de formação curriculares constantes respectivamente
dos anexos n.os 3, 4 e 5 deste despacho, nos termos do disposto no
n.o 3 do n.o 7.o da Portaria n.o 989/99, de 3 de Novembro, com as
alterações constantes da Portaria n.o 392/2002, de 12 de Abril.

7 — O CET referido no n.o 1 habilita para o exercício profissional
no âmbito dos perfis profissionais visados e estrutura-se em com-
ponentes de formação sócio-cultural, científico-tecnológica e formação
prática em contexto de trabalho nos termos estabelecidos nos n.os 2
a 8 do n.o 7.o da Portaria n.o 989/99, de 3 de Novembro, com as
alterações constantes da Portaria n.o 392/2002, de 12 de Abril.

7.1 — A componente de formação prática em contexto de trabalho
visa a aplicação dos saberes às actividades práticas do respectivo perfil
profissional e contempla a execução de actividades sob a orientação
de um tutor, utilizando as técnicas, os equipamentos e os materiais
que se integram nos processos de produção de bens ou prestação
de serviços.

8 — Aos formandos que concluam, com aproveitamento, um dos
planos de formação previstos no n.o 6 do presente despacho conjunto
pode ser atribuído um diploma de qualificação profissional de nível 3,
nos termos do n.o 4 do n.o 7.o da Portaria n.o 989/99, de 3 de Novembro,
com as alterações constantes da Portaria n.o 392/2002, de 12 de Abril.

9 — Aos formandos que concluam com aproveitamento o CET
criado pelo presente despacho conjunto é atribuído um DET e uma
qualificação profissional de nível 4, nos termos conjugados do n.o 3
do n.o 1.o e do n.o 2 do n.o 9.o da Portaria n.o 989/99, de 3 de Novembro,
com as alterações constantes da Portaria n.o 392/2002, de 12 de Abril.

10 — O DET é emitido segundo o modelo constante do anexo I
da Portaria n.o 989/99, de 3 de Novembro, com as alterações constantes
da Portaria n.o 392/2002, de 12 de Abril.

11 — A conclusão com aproveitamento do CET criado pelo pre-
sente despacho conjunto pode dar acesso a um certificado de aptidão
profissional (CAP), nos termos conjugados do disposto no Decreto-Lei
n.o 95/92, de 23 de Maio, e no Decreto Regulamentar n.o 68/94, de
26 de Novembro.

12 — O CET criado pelo presente despacho conjunto deve asse-
gurar aos diplomados a possibilidade de acesso específico ao ensino
superior, mediante a celebração de protocolos com instituições do
ensino superior e outras instituições do sistema científico e tecnológico
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que definam os mecanismos de equivalência da formação resultante
da conclusão com aproveitamento deste curso, nos termos do n.o 4
do n.o 5.o da Portaria n.o 989/99, de 3 de Novembro, com as alterações
constantes da Portaria n.o 392/2002, de 12 de Abril.

13 — A autorização de funcionamento do CET criado pelo presente
despacho conjunto e prevista no n.o 5.o da Portaria n.o 989/99, de
3 de Novembro, com as alterações constantes da Portaria n.o 392/2002,
de 12 de Abril, deve ser acompanhada de consulta de parceiros sociais
e económicos da área das culturas regadas.

14 — O plano de formação do CET criado pelo presente despacho
conjunto, bem como os planos de formação definidos nos n.os 2 e
3 do n.o 7.o da Portaria n.o 989/99, de 3 de Novembro, com as alterações
constantes da Portaria n.o 392/2002, de 12 de Abril, incluindo a descri-
ção dos perfis de saída profissional, a respectiva estrutura curricular,
as disciplinas, as cargas horárias e a duração total constam dos anexos
n.os 1 a 5 deste despacho conjunto, que dele fazem parte integrante.

15 — A implementação dos referenciais de formação, criados ao
abrigo do presente despacho conjunto, serão objecto de acompanha-
mento e avaliação, constituindo os seus resultados o fundamento para
a sua revisão, no prazo de dois anos após a entrada em vigor do
presente despacho.

21 de Dezembro de 2004. — Pelo Ministro de Estado, das Acti-
vidades Económicas e do Trabalho, Luís Miguel Pais Antunes, Secre-
tário de Estado Adjunto e do Trabalho. — O Ministro da Agricultura,
Pescas e Florestas, Carlos Henrique da Costa Neves. — A Ministra
da Educação, Maria do Carmo Félix da Costa Seabra. — A Ministra
da Ciência, Inovação e Ensino Superior, Maria da Graça Martins da
Silva Carvalho.

ANEXO N.o 1

Especialização tecnológica

Área de formação — Produção Agrícola e Animal.
Designação do curso — curso de especialização tecnológica de Cul-

turas Regadas.
Saída profissional — técnico especialista em culturas regadas.
Descrição geral — o técnico especialista em culturas regadas é o pro-

fissional que planeia, dirige e coordena as actividades de produção
agrícola e ou da gestão de sistemas de rega no âmbito de uma
empresa/exploração, assegurando a quantidade/qualidade da pro-
dução e garantindo a segurança e saúde no trabalho, a segurança
alimentar dos consumidores e a preservação do meio ambiente.

Actividades principais:

Aplicar os regulamentos comunitários relacionados com as ciên-
cias agrárias;

Identificar as espécies das plantas;
Identificar as necessidades edafo-climáticas das culturas;
Instalar, conduzir e efectuar a colheita das culturas regadas;
Aplicar as boas práticas agrícolas;
Identificar as técnicas culturais das culturas em ambiente con-

dicionado;
Identificar os fluxos, actividade, agentes económicos e mercados

de bens de consumo;
Aplicar os vários métodos de rega;
Aplicar a legislação específica sobre higiene e segurança no

trabalho.

ANEXO N.o 2

Área de formação — Produção Agrícola e Animal.
Designação do curso — curso de especialização tecnológica de Culturas Regadas.
Referencial curricular do plano de formação para candidatos com ensino secundário ou equivalente e qualificação profissional de nível 3,

de área afim:

Componentes de formação Área de competências Unidades de formação
Duração

de referência
(horas)

Sócio-cultural . . . . . . . . . . . . . . . . Línguas e comunicação . . . . . . . . . . . . . . . . Inglês Técnico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50
Cidadania e sociedade . . . . . . . . . . . . . . . . . Segurança e Saúde no Trabalho . . . . . . . . . . . . . 50
Organização e gestão . . . . . . . . . . . . . . . . . . Relações Interpessoais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50

150

Científico-tecnológica . . . . . . . . . Ciências básicas e tecnologias . . . . . . . . . . Políticas e Regulamentos Comunitários . . . . . . 60
Instrumentação em Agricultura . . . . . . . . . . . . . 70
Bases Gerais das Culturas Regadas . . . . . . . . . . 160
Técnicas de Regadio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90
Arvenses de Regadio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100
Fruticultura Mediterrânica . . . . . . . . . . . . . . . . . 100
Horticultura de Ar Livre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100
Culturas em Ambiente Condicionado . . . . . . . . 100
Impactos do Regadio nos Ecossistemas . . . . . . . 70

850

Formação em contexto de trabalho 500

Total . . . . . . . . . . . . . . . 1 500

ANEXO N.o 3

Área de formação — Produção Agrícola e Animal.
Designação do curso — curso técnico de Gestão Agrícola.
Referencial curricular do plano de formação para candidatos com ensino secundário ou equivalente e qualificação profissional de nível 3,

de área não afim:

Componentes de formação Área de competências Unidades de formação
Duração

de referência
(horas)

Científico-tecnológica . . . . . . . . . Ciências básicas e tecnologias . . . . . . . . . . Agricultura Geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110
Mecanização Agrícola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 250
Produção Vegetal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100
Produção Animal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100
Gestão e Economia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60
Transformação e Comercialização . . . . . . . . . . . 60

Total . . . . . . . . . . . . . . . 680
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ANEXO N.o 4

Área de formação — Produção Agrícola e Animal.
Designação do curso — curso técnico de Gestão Agrícola.
Referencial curricular do plano de formação para candidatos com ensino secundário ou equivalente, sem qualificação profissional de nível 3:

Componentes de formação Área de competências Unidades de formação
Duração

de referência
(horas)

Sócio-cultural . . . . . . . . . . . . . . . . Organização e gestão . . . . . . . . . . . . . . . . . . Relações Interpessoais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60
Comunicação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Tecnologias da Informação e Comunicação . . . 60

120

Científico-tecnológica . . . . . . . . . Ciências básicas e tecnologias . . . . . . . . . . Agricultura Geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110
Mecanização Agrícola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 250
Produção Vegetal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100
Produção Animal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100
Gestão e Economia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60
Transformação e Comercialização . . . . . . . . . . . 60

680

Formação em contexto de trabalho 240

Total . . . . . . . . . . . . . . . 1 040

ANEXO N.o 5

Formação profissional de nível 3

(Para candidatos que concluírem com aproveitamento o plano de
formação do anexo n.o 4, nos termos do n.o 4 do n.o 7.o da
Portaria n.o 989/99, de 3 de Novembro, com as alterações cons-
tantes da Portaria n.o 392/2002, de 12 de Abril.)

Área de formação — Produção Agrícola e Animal.
Designação do curso — curso técnico de Gestão Agrícola.
Saída profissional — técnico de gestão agrícola.
Descrição geral — o técnico de gestão agrícola é um profissional qua-

lificado para constituir uma empresa agro-pecuária, planificar, orga-
nizar e controlar as actividades de uma exploração agrícola, asse-
gurando a quantidade e qualidade da produção, a saúde e segurança
no trabalho, a preservação do meio ambiente e a segurança dos
consumidores.

Actividades principais:

Planear e executar as operações das diversas actividades agrícolas;
Realizar operações tecnológicas do sector agro-pecuário, no res-

peito pelas normas de segurança e saúde no trabalho agrícola;
Utilizar os factores de produção de modo a atingir os objectivos

da empresa;
Organizar a comercialização dos diferentes produtos agrícolas,

de acordo com as normas de qualidade em vigor;
Aplicar os princípios correctos de gestão nas empresas agrícolas;
Utilizar racionalmente os recursos naturais tendo em conta o

equilíbrio bio-ecológico.

MINISTÉRIOS DAS ACTIVIDADES ECONÓMICAS
E DO TRABALHO E DO AMBIENTE

E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

Despacho conjunto n.o 31/2005. — A TECNEIRA, Tecnologias
Energéticas, S. A., pretende promover a construção de um parque
eólico composto por sete aerogeradores nas freguesias de Pó, muni-
cípio do Bombarral, e de Reguengo Grande, município da Lourinhã.

Este parque e seus acessos utilizam para o efeito terrenos integrados
na Reserva Ecológica Nacional dos municípios do Bombarral e Lou-
rinhã, por força das delimitações constantes das Resoluções do Con-
selho de Ministros n.os 174/96, de 18 de Outubro, e 61/2000, de 29 de
Junho, respectivamente.

Considerando que a área integrada na Reserva Ecológica Nacional
a afectar nos municípios do Bombarral e Lourinhã representa uma
pequena percentagem da área total sujeita a tal restrição por utilidade
pública nos mencionados municípios;

Considerando o reconhecimento da prioridade atribuída pela União
Europeia e pelos Estados membros à promoção do aumento da con-
tribuição das fontes de energia renováveis para a produção de energia
eléctrica;

Considerando o manifesto interesse público do projecto, dado con-
tribuir para um aumento da utilização das fontes de energia renováveis
e, como tal, para fazer face às alterações climáticas, através da redução
das emissões de gases com efeitos de estufa e integrando-se nas medi-
das para cumprimento do Protocolo de Quioto;

Considerando-se que este tipo de energia é compatível com o esta-
tuto de preservação dos valores biofísicos relevantes dos ecossistemas
em presença, desde que respeitadas as necessárias condicionantes
ambientais e adoptadas adequadas medidas de minimização;

Considerando o parecer favorável da Comissão de Coordenação
e Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo;

Considerando que a TECNEIRA, Tecnologias Energéticas, S. A.,
deverá dar cumprimento aos condicionamentos e medidas de mini-
mização constantes do estudo de incidências ambientais por ela apre-
sentado, bem como aos expressos no parecer daquela comissão de
coordenação e desenvolvimento regional, nomeadamente:

Todas as intervenções, definitivas ou temporárias, deverão acau-
telar uma faixa de protecção à vertente, nunca devendo ser
posta em risco a sua estabilidade;

Os taludes resultantes das plataformas a criar deverão apresentar
declives compatíveis com o sucesso do revestimento a instalar;

No caderno de encargos e nos contratos de adjudicação que
venham a ser produzidos pelo proponente deverá proceder-se
à inclusão do programa de acompanhamento ambiental e deve-
rão ser contempladas as medidas de minimização;

Considerando, ainda, que a disciplina constante do Regulamento
do Plano Director Municipal do Bombarral, ratificado pela Resolução
do Conselho de Ministros n.o 10/97, de 21 de Janeiro, alterado pelas
deliberações da Assembleia Municipal do Bombarral de 14 de Agosto
de 1998 e de 28 de Abril de 1999, publicadas respectivamente no
Diário da República, 2.a série, n.os 17, de 21 de Janeiro de 1999, e
163, de 15 de Julho de 1999, e do Regulamento do Plano Director
Municipal da Lourinhã, ratificado pela Resolução do Conselho de
Ministros n.o 131/99, de 26 de Outubro, não obstam à concretização
do projecto:

Determina-se, no uso das competências do Ministro de Estado,
das Actividades Económicas e do Trabalho e do Ministro do Ambiente
e do Ordenamento do Território previstas no Decreto-Lei
n.o 215-A/2004, de 3 de Setembro, e nos termos e para os efeitos
do disposto na alínea c) do n.o 2 do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 93/90,
de 19 de Março, com a redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei
n.o 213/92, de 12 de Outubro, que seja reconhecido o interesse público
da construção do Parque Eólico de Pó, nos municípios do Bombarral
e da Lourinhã, sujeito ao cumprimento das medidas e dos condi-
cionamentos supramencionados, o que a não acontecer determina
a obrigatoriedade de a proponente repor os terrenos no estado em
que se encontravam à data imediatamente anterior à da emissão deste
despacho, reservando-se ainda o direito de revogação futura do pre-
sente acto.

21 de Dezembro de 2004. — O Ministro de Estado, das Actividades
Económicas e do Trabalho, Álvaro Roque de Pinho Bissaya Barreto. —
O Ministro do Ambiente e do Ordenamento do Território, Luís José
de Mello e Castro Guedes.


